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RATIFICAÇÃO 

 

          O Prefeito Municipal de Passa Sete ratificou a Dispensa de Licitação nº 034/2025, para 

contratar a empresa Y CASTRO & CAMILO LTDA, no valor total de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 

visando a locação de som para as Olimpíadas dos Jovens Rurais, que ocorrerá nos dias 07, 08 e 09 de 

Maio, com base no Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21.                                 

 

                                                              Passa Sete, 30 de abril de 2025. 

 

                                                                      Mauricio Afonso Ruoso 

         Prefeito Municipal 
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